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Edital 

 
BOLSA DE INVESTIGAÇÃO (Mestre) 1 VAGA  

Ref.ª BI_CIEQV_01/2026 

 

Encontra-se aberto concurso para a atribuição de uma Bolsa de Investigação para titulares de 

Mestrado, no âmbito do projeto Centro de Investigação em Qualidade de Vida (CIEQV), com 

a referência UID/04748/2025 financiado por fundos nacionais inscritos no orçamento da FCT 

– Fundação para a Ciência e Tecnologia nas seguintes condições:  

 

Coordenador do Projeto e da Bolsa: 

Professora Doutora Marisa Sofia Monteiro Correia 

Área Científica: Ciências da Educação. 

 

Requisitos de admissão: Estar habilitado/a com grau de mestre na área científica Ciências 

da Educação. Ter licença de condução válida para veículos ligeiros da classe B. Encontrar-se 

inscrito num curso não conferente de grau integrado no projeto educativo de uma instituição 

de ensino superior, desenvolvido em associação ou cooperação com uma ou várias unidades 

de I&D, ou num doutoramento na área das Ciências da Educação. 

Candidatos que tenham obtido o grau no estrangeiro devem ter o grau reconhecido em 

Portugal, nos termos do Decreto-Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto. 

 

Como fatores preferenciais: 

● Conhecimentos sólidos e/ou formação em métodos de investigação, demonstrando 

domínio tanto de metodologias qualitativa, incluindo a utilização de software específico 

para a recolha e análise de dados; 

● Experiência em projetos de investigação na área do concurso; 

● Experiência na organização de eventos científicos na área do concurso; 

● Nível avançado de conhecimentos da língua inglesa. 

 

Plano de trabalhos: A bolsa destina-se a apoiar as atividades de investigação do projeto, 

nomeadamente: 
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a) Recolha de dados no terreno de investigação (de acordo com a metodologia definida) para 

os estudos que forem atribuídos, mediante as necessidades dos projetos;  

b) Organização, tratamento e análise dos dados recolhidos, de acordo com as metodologias 

definidas;  

c) Participação na divulgação dos resultados de investigação, incluindo a atualização da 

página da internet e de outros conteúdos criados, bem como na organização da disseminação 

dos mesmos através de iniciativas e eventos científicos e outras formas de difusão, 

nomeadamente atividades de formação e extensão a públicos não académicos; 

d) Apoio na redação e revisão de documentos, relatórios, artigos científicos e/ou outros 

produtos escritos dos projetos. 

 

Legislação e regulamentação aplicável: A concessão da Bolsa de Investigação será 

realizada mediante a celebração de um contrato entre o Instituto Politécnico de Santarém e o 

bolseiro, nos termos do Regulamento de Bolsas de Investigação da Fundação para a Ciência 

e a Tecnologia, I.P. (FCT) e do Estatuto do Bolseiro de Investigação Científica  (Lei n.º 40/2004 

de 18 de agosto, na redação que lhe foi dada pelo Aviso (extrato) n.º 412/2026/2 que altera e 

republica o Regulamento de Bolsas de Investigação da FCT, I. P., Regulamento n.º 950/2019, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 241, de 16 de dezembro de 2016) 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/aviso-extrato/412-2026-996320857.  

 

Local de trabalho: O trabalho será realizado na Unidade de Investigação - CIEQV do Instituto 

Politécnico de Santarém. 

 

Duração da(s) bolsa(s): A bolsa terá a duração de 12 meses, eventualmente renovável por 

mais 12 meses. 

 

Valor do subsídio de manutenção mensal: O montante da bolsa corresponde a 1 359,64€ 

conforme tabela de valores das bolsas atribuídas pela FCT, I.P. no País (https://www.fct.pt/wp-

content/uploads/2026/03/Tabela-de-Valores-SMM-2026.pdf). 

O Bolseiro usufruirá de um seguro de acidentes pessoal e, caso não se encontre abrangido 

por qualquer regime de proteção social, pode assegurar o exercício do direito à segurança 

social mediante adesão ao regime do seguro social voluntário, nos termos previstos no 

Decreto-Lei n.º 40/89, de 1 de fevereiro. A periodicidade de pagamento da bolsa é mensal. 
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Métodos de seleção: O processo de seleção será desenvolvido com base na avaliação 

curricular, carta de motivação e entrevista de seleção. Na avaliação das candidaturas serão 

tidos em conta os seguintes critérios: 

a) Formação académica, percurso profissional e de investigação (50%);  

b) Outra experiência profissional relevante (20%); 

c) Entrevista (20%);  

d) Carta de motivação (10%).  

 

Composição do Júri de Seleção:  

Presidente do Júri: Marisa Sofia Monteiro Correia 

Vogal Efetivo: Lia Daniela Pappámikail Ribeiro d’Almeida 

Vogal Efetivo: Maria Inês Almeida Cardoso 

1.º Suplente: Mariana Abrantes de Oliveira Pinto Alte da Veiga 

2.º Suplente: Helena Maria Ferreira Moreno Luís 

 

Formalização das candidaturas:  

As candidaturas devem ser formalizadas através de correio eletrónico, para o endereço 

nucleo.bolseiro@ipsantarem.pt, acompanhadas dos seguintes documentos:  

a) Carta de motivação; 

b) Curriculum Vitae detalhado; 

c) Certificados de habilitações e outros comprovativos; 

d) Outros documentos que os/as candidatos/as considerem relevantes. 

 

A referência ao concurso, Ref.ª BI_01/2026_CIEQV, deve ser indicada no assunto do e-mail, 

sob pena de não ser considerada a candidatura.  

 

Forma de publicitação/notificação dos resultados: Os resultados da avaliação serão 

publicitados através de lista ordenada por nota final obtida, afixada em local visível e público 

do Instituto Politécnico de Santarém e publicada no website 

https://www.ipsantarem.pt/idi/bolsas-de-investigacao/, sendo o/a candidato/a aprovado/a 

notificado/a através de correio eletrónico. 
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Prazo de candidatura e forma de apresentação das candidaturas: O concurso encontra-

se aberto no período de 3 a 17 de julho de 2026. 

 

 

Santarém, 22 de junho de 2026 

 

O Presidente do Instituto Politécnico de Santarém, 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Financiado por: 

Com financiamento 100% OE 
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